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PREÂMBULO 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

URBANA, situada na Rua da Consolação, nº 1379, Consolação, São Paulo, Capital, CEP 01301-100, torna 

público, para conhecimento de quantos possam se interessar, que fará realizar licitação na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, com critério de julgamento de MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM objetivando 

a aquisição dos bens descritos na Cláusula 2 – DO OBJETO deste Edital. 

A participação no presente pregão dar-se-á por meio de sistema eletrônico, pelo acesso ao site 

(https://www.gov.br/compras) - UASG nº 926079, nas condições descritas neste Edital, devendo ser 

observado o início da sessão às 11:00 h. do dia 19/12/2023. 

Este Edital, seus anexos, o resultado do Pregão e os demais atos pertinentes também constarão do site 

 https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_controlador.php?acao=inicio – PMSP - Secretaria 

Municipal da Segurança Urbana - UASG 926079. 

 

1- EMBASAMENTO LEGAL 

O procedimento licitatório e os atos dele decorrentes observarão as disposições da Lei Federal nº 

14.133/21, do Decreto Municipal nº 62.100/2022, Decreto Municipal nº 56.475/2015 e da Complementar nº 

123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e das demais normas complementares aplicáveis. 

 

2- OBJETO 

2.1 O presente pregão tem por objeto aquisição de motocicletas adaptadas de média cilindrada para 

uso nas atividades da Superintendência de Ações Ambientais e Especializadas – SAE, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas do neste Edital e seus anexos. 

 

a)  DESTINADO À PARTICIPAÇÃO AMPLA 

ITEM ÚNICO – 21 (vinte e um) unidades de motocicletas adaptadas de média cilindrada para uso 

nas atividades da Superintendência de Ações Ambientais e Especializadas – SAE - (75%, de acordo 

com as regras do Decreto Municipal nº 56.475/2015), destinado à Participação AMPLA, assegurando-se 

às microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos termos da Lei Complementar 

123/2006, bem como às cooperativas que preencham as condições estabelecidas no artigo 1º, §2º, do 

Decreto nº 56.475/2015, exceto quando vedada a sua participação em licitações e contratações, nos termos 

do §1º do artigo 1º da Lei Municipal nº 15.944/2013, os benefícios estabelecidos nos artigos 42 a 45 
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daquela Lei Complementar, declarando no campo próprio do sistema sua condição; 

 

b)  DESTINADO À PARTICIPAÇÃO RESERVADA 

ITEM ÚNICO – 07 (sete) unidades de motocicletas adaptadas de média cilindrada para uso nas 

atividades da Superintendência de Ações Ambientais e Especializadas – SAE - (25%, de acordo com 

as regras do Decreto Municipal nº 56.475/2015), destinado à participação RESERVADAMENTE à 

participação de microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos termos da Lei 

Complementar 123/2006, bem como às cooperativas que preencham as condições estabelecidas no artigo 

1º, §2º, do Decreto nº 56.475/2015, exceto quando vedada a sua participação em licitações e contratações, 

nos termos do §1º do artigo 1º da Lei Municipal nº 15.944/2013, declarando no campo próprio do sistema 

sua condição. 

2.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de fornecimento constantes do Termo de 

Referência – Anexo I, parte integrante deste Edital. 

 

3 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar da licitação as empresas que: 

a)  atenderem a todas as exigências deste edital e de seus anexos, desde que sejam credenciadas, com 

cadastro ativo, no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras 

do Governo Federal (www.gov.br/compras) – Certificado Digital ICP -Brasil. 

a.1) As condições de cadastramento no SICAF deverão ser providenciadas até o terceiro dia útil anterior à 

data estabelecida para recebimento das propostas.  

b) tenham objeto social pertinente e compatível ao licitado; 

c) não estejam sob processo de falência; 

c.1) É admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresentada certidão emitida 

pela instância judicial competente demonstrando estar a empresa apta econômica e financeiramente a 

participar de procedimento licitatório; 

d) não estejam constituídas em forma de consórcio e não sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias 

entre si, qualquer que seja sua forma de constituição; 

e) não tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 

f) não estejam suspensas ou impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública; 

g) não se enquadrem nas seguintes vedações de participação (art. 14 da Lei 14.133/2021): 

g.1) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, estendendo-se a vedação ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que comprovado o ilícito ou utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

g.2) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, o u que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do 

edital de licitação; 

g.3) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
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condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista. 

g.4) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria. 

g.4.1) As vedações estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 

integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 

preste assessoria técnica. 

g.5) Não poderão participar da licitação OSCIP’s atuando nessa condição; 

3.2 As microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos termos da Lei  Complementar 

123/06, alterada pela Lei Complementar 147/2014, bem como as cooperativas que preencham as condições 

estabelecidas no artigo 1º, §2º, do Decreto nº 56.475/2015, poderão participar desta licitação usufruindo 

dos benefícios estabelecidos nos artigos 42 a 45 daquela Lei Complementar, devendo para tanto observar as 

regras estabelecidas de acordo com o Decreto nº 56.475/2015, declarando no campo próprio do sistema 

sua condição. 

3.2.1 Não são aplicáveis os benefícios e demais disposições previstas nos artigos 42 a 49 da Lei 

Complementar 147/2014 no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, 

ao item e, em se tratando de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor 

estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 

3.2.1.1 A obtenção dos benefícios fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no 

ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

3.2.1.2 Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do 

contrato. 

3.3 Como requisito para a participação no pregão, a licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que está ciente e concorda com as condições do edital e anexos.  

3.4 A participação neste Pregão implica o reconhecimento pela Licitante de que conhece, atende e se 

submete a todas as cláusulas e condições do presente edital, bem como as disposições contidas na 

legislação indicada na cláusula “1” deste Edital, que disciplinam a presente licitação e integrarão o ajuste 

correspondente, no que lhe for pertinente. 

 

4 ACESSO ÀS INFORMAÇÕES   

4.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou informações relativas a esta licitação, que serão 

prestados mediante solicitação dirigida ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis antes da data marcada para 

abertura do certame, por meio do endereço eletrônico dtcc@prefeitura.sp.gov.br. 

4.2 Os esclarecimentos e as informações serão prestados no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 

último dia útil anterior à data de abertura do certame. 
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5 IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

5.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica poderá formular impugnações contra o ato convocatório, até 3 (três) 

dias úteis antes da data marcada para abertura do certame, mediante petição apresentada via e-mail, 

dtcc@prefeitura.sp.gov.br, em seu corpo ou documento anexo. 

5.1.1 No ato da apresentação da impugnação é obrigatório anexar ao e-mail a cópia digitalizada dos 

seguintes documentos:  

a) do documento de identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o impugnante for pessoa física; 

b) do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em se tratando de pessoa jurídica, acompanhado do 

respectivo ato constitutivo ou de procuração, que comprove que o signatário/remetente da impugnação 

efetivamente representa a impugnante. 

5.2 Caberá ao agente de contratação se manifestar, motivadamente, a respeito da(s) impugnação(ões), 

proferindo sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de recebimento, limitado ao 

último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

5.3 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de afetar a formulação das 

propostas, será designada nova data para a realização do certame. 

5.4 A decisão sobre a impugnação será publicada no sítio eletrônico oficial. 

5.5 Os pedidos de impugnações, bem como as respectivas respostas serão divulgados no sistema eletrônico 

para visualização dos interessados. 

5.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

5.7 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

6 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição do objeto 

e O PREÇO UNITÁRIO ou percentual de desconto, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da 

sessão pública, devendo, no cadastramento da proposta, proceder às declarações pertinentes, em campo 

próprio do sistema.  

6.1.1 A licitante deverá indicar na sua proposta o “Valor ou Desconto”, “Marca”, “Fabricante” e ”Descrição 

detalhada do objeto ofertado”, de forma semelhante ao estabelecido no Termo de Referência - Anexo I 

deste Edital.  

6.1.2 Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

apresentada.  

6.1.3 A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta, lances e declarações. 

6.1.4 A apresentação da proposta de preços implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

6.1.5 A proposta deve conter oferta firme e precisa, sem alternativa de produtos, preços ou qualquer outra 

condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

6.1.6 Os preços cotados deverão ser cotados em moeda corrente nacional, em algarismos e devem ser 

adequados aos praticados no mercado na data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo 

financeiro ou previsão inflacionária e devem incluir todos os custos diretos, indiretos e despesas, 

necessários ao fornecimento do objeto, inclusive frete. O preço ofertado será irreajustável e constituirá a 
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única e completa remuneração pelo cumprimento do objeto deste certame, não sendo aceitos pleitos de 

acréscimos nos preços, a qualquer título.  

6.1.7 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos serão considerados como inclusos nos 

preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimo, a qualquer título. 

6.1.8 A licitante declarada vencedora do certame deverá enviar a proposta de preços, conforme disposto no 

Item 10.3.  deste Edital, de acordo com o formulário que segue como Anexo II deste Edital, com todas as 

informações e declarações ali constantes, devendo ser redigida em língua portuguesa, com clareza, 

perfeitamente legível, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, ser datada, rubricada em 

todas as folhas e assinada por seu representante legal ou procurador, devidamente identificado com 

números de CPF e RG, e respectivo cargo na licitante. 

6.1.9 A proposta deverá ter validade de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de sua 

apresentação. 

 

7 ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

7.1 Na data e horário indicados no preâmbulo deste Edital terá início automático a sessão pública do pregão 

eletrônico. 

7.2 A análise da conformidade das propostas visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 

Edital e seus anexos e será feita exclusivamente na fase de julgamento em relação à proposta mais bem 

classificada. 

7.3 Serão desclassificadas as propostas:    

a)  cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste edital e seus anexos; 

b)  que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua identificação;  

c)  Estipule preços inexeqüíveis ou acima do máximo definido para a contratação, global e unitariamente; 

7.4 A desclassificação se dará por decisão motivada e registrada no sistema. 

7.5 Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas dos demais licitantes. 

7.6 Somente as licitantes cujas propostas sejam classificadas e ordenadas automaticamente pelo sistema 

participarão da fase de lances. 

 

8 ETAPA DE LANCES  

8.1 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informa do seu recebimento, registro e valor. 

8.2 As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras para sua 

aceitação. 

8.3 A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto maior ao último por ela 

ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de R$ 300,00 (trezentos reais) para o 

item, em relação aos lances intermediários e em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

8.4 A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 segundos após o 

registro do sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

8.5 As licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 

identificação do licitante.  

8.6 Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da sessão 

pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
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realizados. 

8.7 Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para o órgão ou a 

entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e 

quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.8 No caso de haver a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, bem como de 

cooperativas que preencham as condições estabelecidas no artigo 1º, §2º, do Decreto nº 56.475/2015, no 

certame licitatório, os procedimentos obedecerão aos subitens a seguir: 

8.8.1  Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido  apresentada  por  

microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  ou cooperativa que preencha as condições estabelecidas 

no artigo 1º, §2º, do Decreto  nº  56.475/2015, o sistema utilizado verificará se ocorreu empate ficto 

previsto  no  §  2º  do  artigo  44  da  Lei  Complementar  nº  123/2006  e Decreto Municipal nº 

56.475/2015, ou seja,  as  propostas apresentadas por microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte,  

ou  cooperativas  que preenchas  as  condições  estabelecidas  no  artigo  1º,  §2º,  do  Decreto  nº 

56.475/2015, com valores até 5% (cinco por cento) acima do melhor preço ofertado. 

8.8.2 Em caso positivo, a microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa que preencha as 

condições estabelecidas no artigo 1º, §2 º, do Decreto nº 56.475/2015, convocada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela, à primeira classificada no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de 

preclusão. 

8.8.3  Caso  a  microempresa  (ME)  ou  empresa  de  pequeno  porte  (EPP),  ou cooperativa que preencha 

as condições estabelecidas no artigo 1º, §2º, do Decreto  nº  56.475/2015  (COOP),  convocada   não  

exerça  o  benefício  de ofertar  preço  inferior  à  primeira  classificada  ou  não  o  faça  no  tempo 

aprazado,  o  sistema  automaticamente  convocará  as  ME/EPP/COOP remanescentes  que,  porventura,  

se  enquadrem  na  hipótese  do  empate ficto,  na  ordem  classificatória,  para  exercício  do  mesmo  

direito, sucessivamente, se for o caso.  

8.8.4 Se houver equivalência entre os valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos apontados nos itens anteriores, será realizado sorteio para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.9 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.10 Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os critérios previstos no art.  

60 da Lei 14.133/21, de acordo com a ordem legalmente estabelecida. 

8.11 Após a etapa de lances, se a melhor proposta estiver em desconformidade com o preço máximo 

estipulado para a contratação, o pregoeiro poderá negociar melhores condições. 

8.12 Quando o primeiro colocado, em que pese a negociação realizada, mantiver sua proposta acima do 

preço máximo definido, a negociação poderá ser realizada com os demais licitantes. 

8.13 A negociação será realizada por meio do sistema, com acompanhamento dos demais licitantes e 

divulgação do resultado, bem como anexação aos autos do processo.  

8.14 O licitante mais bem classificado deverá, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável a partir e solicitação 

fundamentada, enviar a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada. 

8.15 Encerrada a negociação, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

9    MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 
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9.1 Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final fechado.  

9.2 No modo de disputa aberto e fechado a etapa de envio de lances terá duração de 15 (quinze) minutos. 

9.3 Decorrido o prazo inicial, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances e, 

transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 

automaticamente encerrada. 

9.4 Em sequência, será aberta oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo, bem como os 

das ofertas com valores de até 10% (dez por cento) superiores possam apresentar lance final e fechado em 

até 5 (cinco) minutos, podendo os licitantes, nestas condições, optarem por manter o último lance da etapa 

aberta ou ofertar melhor lance. O lance final será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.4.1 Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item anterior, os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento o prazo. 

9.5 Expirados os prazos, o sistema ordenará e divulgará os lances. 

 

10     JULGAMENTO 

10.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro realizará a verificação da 

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à 

compatibilidade do preço ou maior desconto final em relação ao estimado para a contratação. Desde que 

previsto no edital, o órgão ou entidade promotora da licitação poderá, em relação ao licitante 

provisoriamente vencedor, realizar análise e avaliação da conformidade da proposta, mediante homologação 

de amostras, exame de conformidade e prova de conceito, entre outros testes de interesse da 

Administração, de modo a comprovar sua aderência às especificações definidas no termo de referência ou 

no projeto básico. 

10.2 É recomendável, nesta fase, que sejam consultados os cadastros previstos no item 11.6.8, em nome 

da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, de forma a verificar a existência de sanção que 

impeça a participação no certame e futura contratação, garantida a manifestação do licitante previamente a 

eventual desclassificação. 

10.3 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar   tenha se utilizado de algum benefício 

direcionado às ME/EPP’s, o pregoeiro diligenciará para verificar o enquadramento. 

10.4 Será desclassificada a proposta vencedora que não atender aos requisitos do item 7.3. 

10.5 Para a aquisição de bens é indício de inexequibilidade valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) 

do valor orçado pela Administração Pública, a qual só será declarada após diligência que comprove que o 

custo ultrapassa o valor da proposta e que inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta, garantida manifestação do licitante. 

10.6 Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para desclassificação da proposta, desde 

que se limitem a erros ou falhas que não alteram a substância da proposta. 

10.7 O termo de referência poderá exigir a apresentação de amostra, devendo o licitante classificado em 

primeiro lugar apresentá-la, no dia, local e horário apresentado no sistema, facultada a presença de todos 

interessados. 

10.8 Os resultados serão divulgados por meio de mensagem no sistema e, acaso não houver entrega, 

atraso injustificado, ou amostra fora das especificações, a proposta será recusada, seguindo-se a análise do 

segundo classificado em relação à aceitabilidade de sua proposta e amostra e assim sucessivamente.  
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11 HABILITAÇÃO 

11.1 Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, passar-se-á à fase de 

habilitação. 

11.2 A habilitação da licitante vencedora poderá ser substituída por meio de registro regular no SICAF. 

11.2.1 Caso os dados e informações constantes do SICAF não atendam aos requisitos exigidos deste Edital, 

o Pregoeiro verificará a possibilidade de alcançar os documentos por meio eletrônico, juntando-os ao 

processo administrativo pertinente à licitação. 

11.2.2.  O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio alcançarão dos documentos exigidos no subitem 11.5.2 deste 

Edital, por meio eletrônico, devendo a licitante encaminhar pelo sistema os demais documentos não 

emitidos via Internet. 

11.2.3 Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio eletrônico, o Pregoeiro solicitará 

sua apresentação pela licitante, juntamente com os demais documentos. 

11.3 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos hábeis 

de informações no momento da verificação de documentação ou dos meios para a transmissão de 

documentos a que se referem as cláusulas anteriores, ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios.  

Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades, a licitante deverá encaminhar os documentos solicitados 

por outros meios, dentro do prazo estabelecido, sob pena de inabilitação, medi ante decisão motivada.  

11.4 Por meio de aviso lançado no sistema, via “chat”, o Pregoeiro informará às demais licitantes a 

empresa habilitada por atendimento às condições estabelecidas neste Edital. 

11.5 A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, relativos a: 

11.5.1 Habilitação jurídica: 

a)  Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada; 

b)  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se tratando 

de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das cooperativas, estar adequado, na 

forma prevista nos artigos 27 e 28 da Lei Federal n. 12.690/2012; 

c)  Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 

empresárias ou cooperativas; 

d)  Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade 

não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e)  Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

11.5.2 Regularidade fiscal:  

a)  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

b)  Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto licitado.  

c)  Certidão de regularidade de débitos relativos a tributos federais e à divida ativa da União, inclusive as 

contribuições sociais;  

d)  Certidão de regularidade de débitos referentes a tributos estaduais relacionados com o objeto licitado, 

expedida por meio de unidade administrativa competente da sede ou domicílio da licitante. 
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d.1) No caso de a licitante ter domicílio ou sede no Estado de São Paulo, a prova de regularidade para com 

a Fazenda Estadual se dará através da certidão de débitos tributários da Dívida Ativa do Estado de São 

Paulo, expedida nos termos da Resolução Conjunta SF/PGE nº 02, ou a que suceder.  

e)  Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS). 

f)  Certidão de Regularidade em relação à Fazenda Pública Municipal. 

g)    Regularidade perante o Cadin Municipal. 

11.5.2.1 Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas 

11.5.3 Qualificação econômico-financeira: 

a) Certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, em data não superior a 60 (sessenta) dias da data da abertura do certame, se outro prazo 

não constar do documento. 

a.1) Se a licitante não for sujeita ao regime falimentar, a certidão mencionada deverá ser substituída por 

certidão negativa de ações de insolvência civil, ou documento equivalente. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada sua substituição por balanço ou 

balancetes provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três da 

data da apresentação da proposta. 

b.1) Somente empresas que ainda não tenham completado seu primeiro exercício fiscal poderão comprovar 

sua capacidade econômico-financeira por meio de balancetes mensais, conforme disposto na Lei Federal nº 

8.541/1992. 

b.2) Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contáveis assim 

apresentados: 

b.2.1) Na sociedade empresária regida pela Lei nº 6.404/76, 11.638/07, 11.941/09, mediante documento 

publicado em Diário Oficial ou em jornal de grande circulação; 

b.2.2) As empresas desobrigadas a adotar a ECD – Escrituração Contável Digital e que não tenham optado 

por esse meio, deverão apresentar o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, extraídos do Livro 

Diário, contendo Termo de Abertura e de Encerramento, através de Cópia Registrada na Junta Comercial ou 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Cartório de Registro de Títulos e Documentos para Sociedades 

Simples. 

b.2.3) Para as empresas obrigadas a adotar, ou que optaram por utilizar, a Escrituração Contábil Digital 

(ECD) deverão apresentar a impressão do arquivo gerado pelo SPED Contábil constando o Termo de 

Abertura e Encerramento com o termo de autenticação eletrônica gerada pelo sistema, recibo de entrega do 

Livro Digital e a Demonstração de Resultado do Exercício. 

b.3) A empresa que não tiver alcançado os índices exigidos no ANEXO VI será considerada inabilitada. 

11.5.4 Qualificação técnica: 

11.5.4.1. Para fins de comprovação da capacidade técnico operacional, a licitante deverá apresentar, no 

mínimo, 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

declarando ter a empresa licitante fornecido ou estar fornecendo objeto compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto do termo de referência. 

11.5.4.2. A licitante poderá apresentar tantos atestados de capacidade técnica quantos julgar necessários 

para comprovar que já forneceu objeto semelhante do termo de referência, destacado e a necessidade 

desses atestados demonstrarem que o interessado forneceu anteriormente o objeto pretendido ou similar. 
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11.5.4.3. Os atestados deverão conter no mínimo informações que possam identificar o comprador, 

quantitativos e especificações dos materiais fornecidos, para fins de possibilitar possíveis diligências. 

11.5.4.4. A exigência pela apresentação de atestados, se faz necessária, para resguardar a Administração 

Pública no sentido de garantir a execução do contrato e consequentemente atender às demandas da 

Secretaria Municipal de Segurança Urbana. 

11.5.5 Outros Documentos: 

a)  Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, sob as penas da Lei, 

conforme o disposto no artigo. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal e   inciso VI do art. 68 da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

b)  Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação inclusive condenação 

judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou 

creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de 

improbidade administrativa; 

c)  Declaração de que a licitante não possui sanções vigentes previstas no inciso III do art.  156 da Lei 

Federal nº 14.133/21, no âmbito da Administração Pública Direta e indireta do Município de São Paulo e no 

inciso IV do mesmo artigo, no âmbito de quaisquer entes federativos. 

d)  Em se tratando de ME e EPP, declaração de observância e atendimento aos parágrafos §1º, §2º, §3º do 

art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21; 

e) Declaração e que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 

sob pena de desclassificação.   

f) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social. 

11.5.5.1 As declarações supra deverão ser elaboradas em papel timbrado e subscritas pelo representante 

legal da licitante, sendo recomendada a utilização do modelo constante no ANEXO III do presente Edital, 

facultando-se a elaboração de declarações individualizadas. 

11.6 A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições gerais que seguem:  

11.6.1 Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar 

de cláusula específica deste edital, do próprio documento ou de lei específica, será considerado o prazo de 

validade de 06 (seis) meses, a contar da data de sua expedição, salvo os atestados/certidões de 

qualificação técnica, para os quais não se exige validade. 

11.6.2 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu representante legal 

ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

11.6.3 Os documentos emitidos via internet serão conferidos pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio. 

11.6.4 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, for em emitidos somente em nome da matriz.  

11.6.4.1 Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, 

execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de ambos os 

estabelecimentos. 
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11.6.4.2 Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser apresentados em 

nome e com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa licitante. 

11.6.5 Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar acompanhado da 

respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado. 

11.6.6 Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de tal forma 

que não possam ser entendidos. 

11.6.7 Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por 

protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente 

ao prazo fixado. 

11.6.8 O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio verificarão eventual descumprimento das vedações de 

participação na licitação, mediante consulta ao: 

a)  Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade 

adm/consultar_requerido.php; 

b) Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço eletrônico 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis; 

c) Portal de Sanções Administrativas, no endereço eletrônico 

https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/sancoes.aspx; 

d) Rol de Empresas Punidas, disponível no endereço eletrônico 

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/suprimentos_e 

servicos/empresas_punidas/index.php?p=9255; 

e) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), disponível no endereço eletrônico 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep; 

11.6.8.1 As consultas realizar-se-ão em nome da licitante e também de eventual matriz ou filial e de seus 

sócios majoritários. 

11.7 Os documentos serão analisados pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com 

os solicitados e serão anexados ao processo administrativo pertinente a esta licitação.  

11.7.1 Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com as exigências do 

Edital, ela será inabilitada. 

11.7.1.1 Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal  de microempresa ou 

empresa de pequeno porte assim qualificada, bem como de  cooperativa que preencha as condições 

estabelecidas no artigo  1º, §2º, do  Decreto  nº  56.475/2015,  a  sessão  será  suspensa,  concedendo-se  

o prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  prorrogável  por  igual  período,  para regularização,  de  for ma  a  

possibilitar,  após  tal  prazo,  sua  retomada,  nos termos do disposto  no artigo  17 do Decreto nº 

56.475/2015. 

11.7.2 Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro 

examinará a proposta ou lance subsequente, verificando sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da 

licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance e 

proponente que atendam o Edital. 

11.7.3 Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos em momento posterior ao 

julgamento das propostas e apenas do licitante mais bem classificado, salvo na hipótese de inversão de 

fases; caso em que os licitantes deverão encaminhar a proposta e, simultaneamente, os documentos de 



 

 

Rua da Consolação, nº 1379 – 8º andar – Consolação – CEP 01301-100 – São Paulo – SP  - Fone: (11) 3124-9311 
 

 
 

 

habilitação, por meio do sistema.  

11.7.4 Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência para complementação de informações em relação aos 

documentos já apresentados e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

11.7.5 Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância de todos os 

dispositivos deste Edital e seus Anexos o Pregoeiro considerará a proponente habilitada e vencedora do 

certame. 

 

12 FASE RECURSAL 

12.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 (dez) 

minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou 

inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, 

ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

12.2 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, no 

prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 

inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases, da ata de julgamento. 

12.3 Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 

três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

12.4 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser aproveitados.  

12.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão, a qual poderá 

reconsiderar a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do 

recebimento dos autos. 

12.7 O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final pela autoridade 

competente. 

 

13 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, 

observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

14 PREÇO E DOTAÇÃO 

14.1 O preço que vigorará no ajuste será o ofertado pela licitante a quem for o mesmo adjudicado. 

14.2 Este preço inclui todos os custos diretos e indiretos, impostos, taxas, benefícios, encargos sociais, 

trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto, incluindo frete até o local de entrega designado pela 

Prefeitura, transporte, etc.., e constituirá, a qualquer título, a única e completa remuneração pelo seu 

adequado e perfeito cumprimento, de modo que nenhuma outra remuneração será devida. 

14.3 Não haverá reajuste de preços nem atualização.  

14.4 Os recursos necessários para suporte do contrato, onerarão a dotação nº 
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______________________________ do orçamento vigente. 

 

15 CONDIÇÕES DO AJUSTE  

15.1 A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante Termo de Contrato, a ser firmado 

entre as partes, conforme minuta do Anexo V a este Edital. 

15.1.1 Para a formalização do ajuste a empresa adjudicatária do objeto da licitação deverá apresentar, dos 

documentos já exigíveis por ocasião da habilitação, aqueles necessários à contratação, atualizados, caso 

solicitados. 

15.1.2 Como condição à contratação, ainda, deverá restar comprovado que a empresa a ser contratada não 

possui pendências junto ao Cadastro Informativo Municipal – CADIN MUNICIPAL, por força da Lei Municipal 

nº 14.094/2005 e Decreto nº 47.096/2006, que disciplinam que a inclusão no CADIN impedirá a empresa 

de contratar com a Administração Municipal. 

15.1.3 A licitante adjudicatária deverá   ter registro atualizado no Cadastro de Credores junto à Secretaria 

Municipal de Finanças e Desenvolvimento Social (SF), ou, caso não possua, deverá providenciá-lo no prazo 

de 02 (dois) dias úteis, a partir da homologação do certame, junto ao setor de contabilidade da Contratante, 

sob pena de configurar recusa na contratação para fins de aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

15.1.4 Os documentos mencionados nesta cláusula deverão ser apresentados em cópias autenticadas ou no 

original, com prazo de validade em vigor na data da apresentação e serão retidos para oportuna juntada no 

processo administrativo pertinente à contratação. 

15.2 A formalização do ajuste se dará com o recebimento da nota de empenho pela adjudicatária do objeto 

da licitação, que poderá se dar por qualquer meio devidamente comprovado. 

15.2.1 Caso haja convocação para a adjudicatária retirar a nota de empenho, pelo Diário Oficial da Cidade, 

a empresa terá 3 (três) dias úteis, para tanto. 

15.2.2 Caso a nota de empenho seja encaminhada por fax ou e-mail a empresa adjudicatária terá 3 (três) 

dias úteis   para acusar seu recebimento da mesma forma. 

15.2.3 A não retirada da nota de empenho ou o seu não recebimento no prazo estabelecido configurará 

recusa na contratação, incidindo as penalidades previstas neste Edital. 

15.2.4 O prazo para formalização do ajuste, poderá ser prorrogado uma vez, por igual   período, desde que 

solicitado por escrito, durante seu transcurso e ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

15.3 É facultado à Administração, quando o convocado não formalizar o ajuste no prazo e condições 

estabelecidos, inclusive na hipótese de impedimento da contratação, sem embargo da aplicação das 

penalidades cabíveis, retomar o procedimento, mediante agendamento de nova Sessão Pública, ou revogar 

a licitação. 

15.3.1 Na hipótese de retomada do procedimento, as demais licitantes classificadas serão convocadas para 

participar da nova sessão pública do pregão, com vistas a celebração da contratação. 

15.3.2 O aviso da nova sessão será publicado no Diário Oficial da Cidade e divulgação nos endereços 

eletrônicos https://www.gov.br/compras  e 

https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_controlador.php?acao=inicio. 

15.3.3 Na sessão o Pregoeiro convocará as licitantes classificadas remanescentes, na ordem de 

classificação, promovendo a averiguação das condições de aceitabilidade de preços e de habilitação, 

procedendo-se conforme especificações deste edital, até o encontro de uma proposta e licitante que 

atendam a todas as exigências estabelecidas, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela 
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adjudicado o objeto da licitação. 

 

16 PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAIS DE ENTREGA 

16.1 O prazo de entrega do objeto contratual, será o prazo declinado na proposta respeitado o limite 

estabelecido no Anexo I neste edital. 

16.1.1 Somente serão analisados pela Administração os pedidos de prorrogação do prazo de entrega do 

objeto que se apresente com as condições seguintes: 

a)  até a data final prevista para a entrega; e, 

b)  instruídos com justificativas que demonstrem fato imputável exclusivamente à Administração Pública ou 

caso fortuito e força maior. 

16.1.2 Os pedidos instruídos em condições diversas das previstas no subitem anterior serão indeferidos de 

pronto. 

16.2 O objeto deverá ser entregue de acordo com o ofertado na proposta, no local e horário discriminado 

no Anexo I deste Edital, correndo por conta da Contratada todas as despesas de seguros, transporte, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes do fornecimento. 

16.3 A documentação a ser entregue pelo fornecedor é a seguinte: 

a)  Primeira Via da Nota Fiscal; 

b)  Nota Fiscal Fatura; 

c)  Cópia reprográfica da Nota de Empenho.  

16.3.1 Na hipótese de existir Nota de retificação e/ou Nota Suplementar de Empenho, cópia(s) da(s) 

mesma(s) deverá(ão) acompanhar os demais documentos citados. 

 

17 RECEBIMENTO DO OBJETO  

17.1 O objeto da contratação será recebido pela contratante provisoriamente e definitivamente consoante o 

disposto    art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 141, inciso II, do Decreto Municipal nº 

62.100/2021. 

17.1.1 O descarregamento do objeto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada a mão de 

obra necessária, se assim o for. 

17.1.2 No ato da entrega, os produtos serão recebidos pela Contratante, para posterior verificação do 

atendimento às condições deste Edital e da conformidade com a marca e/ou fabricante declinados na 

proposta. 

17.1.3  Caso  seja  constatado  que  os  objetos  entregues  apresentam irregularidades,  não  

correspondem  as  especificações  deste  Edital  ou  não conferem  com  a  marca  e/ou  fabricante  

declinados  na  proposta  da Contratada  ou estão fora dos padrões determinados,  eles serão rejeitados e  

devolvidos,  podendo  a  Administração  rescindir  a  contratação ou determinar a substituição, no  prazo de 

10 (dez) dias úteis contados da comunicação, por escrito, mantido o preço contratado e sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

17.1.4 Caso as irregularidades digam respeito à diferença de quantidade ou de partes, a Administração 

poderá determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

17.1.4.1 Na hipótese de complementação, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 

da Administração, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o 

preço inicialmente contratado.  



 

 

Rua da Consolação, nº 1379 – 8º andar – Consolação – CEP 01301-100 – São Paulo – SP  - Fone: (11) 3124-9311 
 

 
 

 

17.1.5 O recebimento e aceite do objeto pela Contratante não exclui a responsabilidade civil da Contratada 

por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidades com as especificações estabelecidas no 

ANEXO I, verificadas posteriormente.   

 

18 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

18.1 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data do adimplemento do fornecimento 

do objeto e entrega da Unidade Requisitante dos documentos discriminados na cláusula 16.3 deste edital e 

o atestado de recebimento e aprovação dos produtos pela Prefeitura. 

18.1.1 A Nota Fiscal/Fatura que apresentar incorreções, quando necessário, será devolvida e seu 

vencimento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a data de sua reapresentação válida. 

18.1.2 Caso ocorra a necessidade de providências complementares por parte da Contratada, a fluência do 

prazo de pagamento será interrompida, reiniciando-se a contagem a partir da data em que estas forem 

cumpridas.  

18.1.3 Antes do pagamento a contratante efetuará consulta ao Cadastro Informativo Municipal – CADIN 

MUNICIPAL, por força da Lei Municipal nº 14.094/2005 e Decreto nº 47.096/2006, do qual não poderá 

constar qualquer pendência.  

18.2 Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicarão 

na aceitação do objeto. 

18.3 Os pagamentos obedecerão às Portarias da Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Social 

(SF) em vigor, ficando ressalvada qualquer alteração quanto às normas referentes a pagamento dos 

fornecedores. 

 

19 PENALIDADES 

19.1 São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da Lei Federal nº 

14.133/21 e Seção XI do Decreto Municipal nº 62.100/21.  

19.1.1 As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

a)  comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da 

obrigação; e/ou, 

b)  manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis 

exclusivamente à Administração. 

19.2 Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de empenho, dentro do prazo 

estabelecido neste Edital, sem justificativa aceita pela Administração, garantido o direito prévio de citação e 

da ampla defesa, serão aplicadas: 

a)  Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse; 

b)  Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a Administração Pública, 

a critério da Prefeitura; 

19.2.1 Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver impedida de firmar o 

ajuste pela não apresentação dos documentos necessários para tanto. 

19.3 À licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, inclusive em  razão  de  

comportamento  inadequado  de  seus  representantes,  deixar de  entregar  ou  apresentar  documentação  

falsa  exigida  neste  edital,  não mantiver  a  proposta/lance,  comportar-se  de  modo  inidôneo,  fizer 

declaração  falsa  ou  cometer  fraude  fiscal,  se  microempresa  ou  pequena empresa  não  regularizar  a  
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documentação  fiscal  no  prazo concedido para este  fim,  garantido  o  direito  prévio  de  citação  e  da  

ampla  defesa,  serão aplicadas as penalidades referidas nas alíneas “a” e “b” do subitem  19.2 ou 

declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar ,  a  depender  da natureza  e  gravidade  da  

infração  cometida  e  peculiaridades  do  caso  em concreto.  

19.4 As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da Lei, garantido o 

direito prévio de citação e da ampla defesa, sendo que com relação a multas serão aplicadas como segue:  

19.4.1 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, por inexecução total do objeto. 

19.4.2 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inexecutada, por inexecução parcial do 

ajuste. 

19.4.3 Multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor do objeto não entregue por dia de atraso, inclusive nas 

hipóteses de fixação de prazo para substituição ou complementação, limitada a demora até o máximo de 19 

(dezenove) dias do prazo fixado, após restará configurada inexecução do ajuste, parcial  

ou total a depender se o atraso se deu em parte ou no todo. 

19.4.4 Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do objeto entregue em desacordo com as especificações 

do edital e do ajuste, sem prejuízo de sua substituição, no prazo estabelecido. 

19.4.5 Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do ajuste, por descumprimento de qualquer das 

obrigações decorrentes do ajuste, não previstas nas demais disposições desta cláusula. 

19.4.6 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por rescisão do  

ajuste decorrente de culpa da Contratada. 

19.5 As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis. 

19.6 Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados, que deverá ser dirigido ao Senhor Secretário 

Adjunto, e protocolizado nos dias úteis, das 09:00 às 17:00 horas, na Divisão de Compras e Contratos – 

DCC, situada na Rua da Consolação, nº 1379, 8º Andar, CEP 01301-000, Consolação - São Paulo / SP, após 

o recolhimento, em agência bancária, dos emolumentos devidos. Não serão conhecidos recursos enviados 

pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação, se, dentro do 

prazo previsto em lei, a peça inicial original não tiver sido protocolada. 

19.6.1 Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou de qualquer outra penalidade, 

essa tolerância não poderá ser considerada como modificadora de qualquer condição contratual, 

permanecendo em pleno vigor todas as condições deste Edital. 

19.7 Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos por comissão, nos termos do artigo 158, “caput” e 

§ 1º, da   Lei Federal nº 14.133, de 2021  

19.8 São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível for, inclusive, as sanções 

penais estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21. 

 

20 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia  

para fins de habilitação e classificação. 

20.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa e o 
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princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que 

não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

20.3 As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a PMSP não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

20.4 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase do certame.  

20.4.1 A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata o art. 299 do 

Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penas e das sanções administrativas 

previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará, também, a inabilitação da 

licitante se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

20.5 A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração nos dados 

cadastrais, para atualização, devendo manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

20.6 O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal nº 14.133/21, demais normas 

complementares e disposições deste Edital, aplicáveis à execução dos contratos e especialmente os casos 

omissos. 

20.7 A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas previstas no art. 71 da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

20.8 O Pregoeiro poderá promover diligências destinada à complementação de informações sobre 

documentos já apresentados, desde que se tratem de fatos existentes à época da abertura do certame e 

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de   recebimento das propostas, nos 

termos do art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21.  

20.9 Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Pregoeiro ouvidas, se for o caso, as 

Unidades competentes. 

20.10 Integrarão o ajuste a ser firmado, para todos os fins, a proposta da Contratada, a Ata da licitação e o 

Edital da Licitação, com seus anexos, que o precedeu, independentemente de transcrição. 

20.11 Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de quaisquer das cláusulas do ajuste 

poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 

20.11.1 Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma, conforme 

previsto no parágrafo 1º do artigo 3º do Decreto nº 44.279, de 24 de dezembro de 2003.  

20.12 A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros, sob pena de rescisão. 

20.13 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 

normas federais e municipais disciplinando a matéria. 

20.14 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, exclui-se o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento, observado o art. 183 da Lei Federal 14.133/21. 
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20.15 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário do Pregoeiro. 

20.16 Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados e registrados em 

processo administrativo pertinente ao certame. 

20.17 O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos a publicação, serão 

divulgados no Diário Oficial da Cidade e no sitio eletrônico https://www.gov.br/pncp - Portal Nacional de 

Contratações Públicas – PNCP. 

25.18. O Pregoeiro e a Equipe de Apoio que atuarão neste pregão eletrônico foram designados nos autos do 

processo administrativo a ele pertinente e indicados no sistema.  

20.19 O Edital e seus anexos estão disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 

endereço eletrônico (https://www.gov.br/compras). 

20.20 As dúvidas interpretativas e eventuais omissões serão realizadas com plena observância ao disposto 

nas normas previstas na Lei Federal 14.133/21 e no Decreto Municipal nº 62.100/22. 

20.22 Fica desde logo eleito o Foro da Comarca da Capital – Vara da Fazenda Pública - para dirimir 

quaisquer controvérsias decorrentes do presente certame ou de ajuste dele decorrente. 

 

       São Paulo, 05 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

Solange Piva Feiteiro 

Pregoeira 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

  

1. Definição do objeto 
Aquisição de motocicletas adaptadas de média cilindrada para uso nas atividades da 
Superintendência de Ações Ambientais e Especializadas - SAE. 
  

1.1. Especificação Técnica 

1.1.1. Características Básicas do Veículo: 

o Assento em material impermeável, altura igual ou superior a 785 mm, na cor preta, reforçado 
para suportar o uso contínuo de passageiro com peso em ordem de marcha 175 kg. 

o Ciclo de explosão: Igual ou superior a 4 (quatro) tempos. 

o Número de cilindros: Igual ou superior a 1 (um). 

o Combustível: Gasolina, admitindo a bicombustível (etanol e gasolina). 

o Cilindrada: Igual ou superior a 291,5 CC. 

o Potência máxima: Igual ou superior a 25,4 cv 

o Torque máximo: Igual ou superior a 2,1 Kgf.m. 

o Alimentação: Injeção eletrônica. 

o Sistema de arrefecimento: Ar ou líquida (óleo ou água). 

o Acionamento: Partida elétrica. 

o Capacidade do tanque de combustível: Igual ou superior a 11 litros. 

o Dimensões (CxLxA): entre 2.005 x 840 mm x 1.200 mm a 2.170 x 860 x 1.390 mm. 

  
1.1.2. SISTEMA DE FREIO 

o Dianteiro: Freio a disco simples com acionamento pelo manete direito com sistema antibloqueio 
de freio (ABS). 

o Traseiro: Freio a disco simples com acionamento pelo pedal direito com sistema antibloqueio de 
freio (ABS). 
  

1.1.3. SISTEMA DE IGNIÇÃO 

o Ignição eletrônica. 

o Bateria selada, com tensão mínima de 12V (doze) volts e capacidade de carga adequada aos 
acessórios instalados e requeridos não inferior a 6 ampères, fixada em compartimento 
específico, projetada para suportar possíveis vazamentos, intempéries, calor, água e vibrações 
extremas. 

o Alternador adequado ao sistema elétrico/eletrônico, a prova d’água, e que suporte a demanda 
dos acessórios elétricos instalados e requeridos, considerando as adaptações. 

  

1.1.4. TRANSMISSÃO/EMBREAGEM 
  

o Transmissão selecionada por pedal esquerdo com no mínimo de 5 (cinco) velocidades, com 
transmissão secundária por corrente/coroa/pinhão. 

o A embreagem acionada pelo manete esquerdo. 

  

1.1.5. SUSPENSÃO 
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o Suspensão dianteira: Com 2 (dois) amortecedores telescópicos curso mínimo de 200 (duzentos) 
mm. 

o Suspensão traseira: Monoamortecida, curso mínimo de 180 (cento e oitenta) mm. Ajustável. 

  

1.1.6. PNEUS E RODAS 

o Rodas de alumínio ou material de qualidade superior na cor escura similar ao preto, grafite, cinza 
ou de cor similar ao cromado, devendo ser raiadas e ou de liga leve visando padronização da 
frota e segurança do agente condutor. 

o Medidas máximas das rodas: Igual ou superior a 17 polegadas no eixo dianteiro e Igual ou 
superior 17 polegadas no eixo traseiro. 

o Pneus de uso em terreno misto (urbano e rural), que possibilite a circulação da motocicleta em 
vias urbanas e rurais. 

1.1.7. PAINEL DE INSTRUMENTOS 

o Velocímetro com hodômetro total e parcial. 

o Tacômetro (conta-giros) do motor. 

o Indicador do nível de combustível. 

o Marcador de hora. 

o Luzes indicativas de direção (piscas laterais). 

o Luzes indicativas de farol baixo, alto e marcha em ponto neutro. 

1.1.8. DISPOSITIVOS CONTRA LINHA DE PIPA 

o Equipamento de proteção para integridade física do condutor, constituída de haste em aço inox 
telescópica e articulável com aproximadamente 65 cm. (sessenta e cinco centímetros) 
estendida e 20 cm. (vinte centímetros) fechada, abraçadeira de alumínio para guidão, no 
mínimo 4 (quatro) estágios de regulagem, com sistema que permita o corte da linha nas 
extremidades. 

o Deverá ser instalada na meia extremidade do guidão próximo a base do espelho retrovisor, de 
modo a não causar ferimentos ao condutor em caso de acidentes com a motocicleta. 

  

1.1.9. PROTETOR DE MÃO, MOTOR, TANQUE, TOP CASE E CARENAGENS 

o Confeccionado em estrutura tubular de secção arredondada, com perfil envolvente no motor, 
carenagens e tanque (respeitadas as características da motocicleta), reforçado e com 
acabamento em pintura epóxi na cor preta ou padrão original do quadro da motocicleta (desde 
que na cor preta), com fixação nos pontos originais do quadro da motocicleta. 

  

1.1.10. PROTETOR DE CÁRTER 

o Confeccionado em estrutura de chapas aço carbono de no mínimo 2,5mm de espessura, com 
tratamento de superfície contra corrosão e pintura epóxi. Deverá oferecer proteção às partes 
baixas do motor (cárter), caso este passe por baixo do motor da motocicleta. 

  

1.1.11. SUPORTE PARA SINALIZADOR DIANTEIRO 

o Suporte para fixação dos sinalizadores dianteiros, confeccionado em perfil metálico de aço que 
não ofereça riscos ao condutor da motocicleta em caso de acidente. 

  

1.1.12. SUPORTE PARA SIRENE 

o Fixado no protetor de motor, com suporte apropriado para fixação da sirene, instalado na lateral 
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esquerda da motocicleta, com proteção anticorrosiva e pintura epóxi na cor preta. 

  

1.1.13. SINALIZADOR LUMINOSO DIANTEIRO 

o Sinalizador frontal superior com luz na cor vermelho rubi composto por 2 (duas) unidades, 
seladas, resistente à água, em formato linear (retangular) ou triangular possuindo carenagem 
de acabamento em ABS de alta resistência mecânica, fixados nas hastes dos retrovisores ou 
suportes fixos próximos aos retrovisores, com aro de acabamento (carenagem) na cor preta, 
com no mínimo 3 (três) LEDS cada, a intensidade luminosa de cada LED não poderá ser 
inferior a 40 (quarenta) lumens, distribuição da luminosidade em um ângulo que ofereça o 
máximo de visibilidade aos demais usuários da via, cada LED deverá possuir no mínimo 1 
(um) Watts de potência, sendo que o corpo e as lentes do sinalizador deverão ser injetados 
em policarbonato de alta resistência, lentes na cor branca cristal, conforme padrão 
preconizado pelo CTB, resistentes à descoloração, intempéries e a impactos. 

  

1.1.14. SINALIZADOR LUMINOSO DIANTEIRO 

o Sinalizador frontal / lateral inferior, composto por 4 (quatro) unidades a serem fixados em par, 
próximo às lanternas indicadoras de direção, com aro de acabamento na cor preta e em 
formato linear (retangular ou quadrado) ou circular (redondo ou oval), selado, resistente à 
água, possuindo carenagem de acabamento em ABS de alta resistência mecânica, com no 
mínimo 3 (três) LEDS cada, intensidade luminosa de cada LED não poderá ser inferior a 40 
lumens para cor vermelho rubi (laterais) e 70 lumens para cor branca (frontais), distribuição 
da luminosidade em um ângulo que ofereça o máximo de visibilidade aos demais usuários da 
via, cada lanterna deverá possuir no mínimo 1 (um) Watts de potência, unidades voltadas 
para frente com luz branca e lateral luz vermelho rubi, os dispositivos não poderão encobrir as 
luzes indicadoras de direção (setas) originais da motocicleta. 

1.1.15. SINALIZADOR LUMINOSO TRASEIRO 

o Sinalizador composto por 4 (quatro) unidades em formato linear (retangular), com aro de 
acabamento na cor preta, possuindo carenagem de acabamento em ABS de alta resistência 
mecânica, fixados na seguinte conformidade: 1 (um) em cada lateral e 2 (dois) na parte 
traseira do bagageiro ou em suporte específico, de forma a não comprometer ou atrapalhar a 
agilidade do segurança/atirador nas ocasiões de montar ou desmontar rapidamente da 
motocicleta nas situações típicas de policiamento na modalidade motopatrulhamento ostensivo 
tático. Devendo ser montado protótipo para avaliação da contratante. Lanternas com 
distribuição da luminosidade em um ângulo que ofereça o máximo de visibilidade aos demais 
usuários da via, cada lanterna devera possuir no mínimo 3 (três) LEDS com no mínimo de 1 
(um) Watts de potência cada, com cobertura para as áreas: traseira, cruzamento e lateral da 
motocicleta, sendo que o corpo e as lentes do sinalizador deverão ser injetados em 
policarbonato de alta resistência, lentes na cor branco cristal, conforme padrão preconizado 
pelo CTB, e resistentes à descoloração, intempéries e impactos. Os dispositivos não poderão 
encobrir as luzes indicadoras de direção (setas) originais da motocicleta. 

1.1.16. SINALIZADOR ACÚSTICO 

o Sirene eletrônica 12V com 3 (três) tipos de tons, com potência não inferior a 35W, com corpo 
único e amplificador incorporado à unidade sonofletora, tendo todo o circuito eletrônico do 
amplificador, por resina adequadas ao uso em produtos eletrônicos, resistente à água, com 
finalidade de proteção térmica e antivibratória, a fim de permitir o perfeito funcionamento do 
sinalizador, como corpo totalmente injetado em policarbonato ou nylon reforçado com fibra de 
vidro de alta resistência a impactos e ao calor, a prova de água e outras intempéries, 
instalada no suporte de fixação da sirene, com pressão sonora não inferior a 100dB a 1m de 
distância, fixada na parte dianteira da motocicleta na lateral esquerda, com peso não superior 
a 1,5kg. 

1.1.17. ACIONAMENTO DO SISTEMA DE SINALIZAÇÃO LUMINOSO E ACÚSTICO 

o Módulo de controle eletrônico microprocessador para acionamento e gerenciamento dos 
sinalizadores dianteiros, traseiros e sonoros, permitindo efeitos luminosos, com flashes duplos 
ou quádruplos de forma sincronizada e alternada e deverá acionar de forma individual os 
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dispositivos luminosos dianteiros, traseiros e a sirene, além de oferecer acionamento para 
todos conjugados. Deverá também oferecer acionamento para sirene do tipo Toque Rápido 
(Horn). 

o O módulo de acionamento será fixado por meio de suporte no guidão da motocicleta, lado 
esquerdo, oferecendo acesso rápido aos controles sem prejudicar a utilização dos demais 
dispositivos da motocicleta e permitir o acionamento mesmo quando o piloto estiver usando 
luvas. O módulo deve vir acompanhado do manual de instruções, sendo um para cada 
motocicleta, o sistema não deve permitir o acionamento com a motocicleta desligada, 
evitando a descarga da bateria da motocicleta. Como ficará exposto as intempéries este 
dispositivo deverá ser protegido por material resistente e à prova de água e poeira. 

o Chave controladora do tipo liga / desliga para o desacionamento do sistema acústico luminoso do 
sistema original da motocicleta. 

1.1.18. GRAFISMO 

Grafismo padrão (caracterização) a serem instalados nos veículos de acordo com a Portaria 
03/SMSU/2018 - Grafismo GCM, ou nova portaria que venha a alterar ou revogá-la. 

Todos os veículos deverão ter aplicação de grafismo tipo adesivos e/ou plotagem (sejam 
faixas, símbolos, brasões, dizeres e alfanuméricos) confeccionado em vinil resistente à água e 
exposição solar conforme padrões e critérios a serem definidos pelo órgão contratante. 

O padrão da tinta e suas especificações técnica de cor, textura e composto químico, bem 
como, da arte dos adesivos deverá seguir rigorosamente as descrições da Portaria 
03/SMSU/2018 podendo ser consultada através do link: 
http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-secretaria-municipal-de-seguranca-urbana-
smsu-3-de-30-de-janeiro-de-2018 ou nova portaria que venha a alterar ou revogá-la. 

1.1.19. LATERAL 

o Aplicação do dístico da GCM posicionado na carenagem lateral dianteira de dimensões 50mm de 
altura e 30mm de largura. 

o Aplicação das letras GCM fonte Rockwell, caixa alta, cor azul-noturno, abaixo do dístico da GCM. 

o Aplicação de faixa azul na parte superior e inferior da carenagem dianteira, e seu interior, as 
letras “GUARDA CIVIL METROPOLITANA” na cor amarela, fonte Rockwell caixa baixa. 

o Aplicação de faixa amarela abaixo da faixa azul. 

o Aplicação do brasão do Município de São Paulo seguido das letras PREFEITURA DE SÃO PAULO, 
fonte Arial, caixa baixa na cor preto na parte dianteira da carenagem. 

o Aplicação de faixa dupla quadriculada alternada nas cores branco e preto com largura 
correspondente a cada característica da carenagem lateral na sua parte inferior. 

o Aplicação das letras POLICIAMENTO COMUNITÁRIO, fonte Freshman, caixa alta na carenagem 
lateral acompanhando sua curvatura. 

o Aplicação de faixa azul na parte inferior da carenagem lateral, e seu interior, as letras 
GCM.SP.GOV.BR na cor amarela fonte Freshman caixa baixa. 

o Aplicação de faixa amarela acompanhando a faixa azul. 

o Aplicação de prefixo alfanumérico composto de uma letra e cinco números na fonte Rockwell, 
caixa alta, na cor branca na proteção do escapamento. Esses números (prefixo patrimônio e 
prefixo rádio) serão fornecidos pela contratante após aprovação do protótipo. 

1.1.20. FRENTE 

o Aplicação do dístico GCM posicionado no centro da carenagem dianteira, medindo 50mm. 

o Aplicação de sinalizador de led auto brilho na cor rubi. 

  

1.1.21. BAÚ 

o Aplicação de faixa azul horizontal em toda sua extensão. 
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o Aplicação de faixa amarela horizontal em toda sua extensão. 

o Aplicação nas laterais de símbolo telefônico (smartphone) seguido dos números 153 na cor 
branca fonte Rockwell caixa baixa. 

 1.1.22. TRASEIRA 

o Aplicação de luzes auxiliares em LED auto brilho na cor rubi. 

  

1.1.23. OBSERVAÇÕES 

o O veículo deverá ter o para-barro dianteiro original de fábrica. 

o Todos os custos referentes a materiais, grafismo e instalação da caracterização deverão estar 
inclusos no valor da proposta. 

  

1.1.24. SUPORTE PARA TONFA E/OU BASTÃO POLICIAL 
o Em peça única confeccionada em metálicos de seção circular reforçado, com acabamento em 

pintura epóxi na cor preta no mesmo padrão original do quadro da motocicleta, onde será 
fixada do lado oposto ao escapamento da motocicleta para acomodar a tonfa e/ou bastão 
policial. O suporte deverá contar com presilha do tipo engate rápido. 

  

1.1.25. CONJUNTO DO BAULETO 

o Suporte do bauleto em tubo metálico de 7/8 polegadas, reforçado, com pontos de apoio (no 
mínimo quatro) distribuídos em partes rígidas do semiquadro de sustentação do banco e da 
rabeta da motocicleta, com capacidade de sustentação comprovada para 10 (dez) quilos, sem 
provocar torções ou trincas na estrutura do próprio acessório ou no chassi da motocicleta, 
mesmo em movimento. 

1.1.26. RACK 

o Suporte de material plástico de alta resistência, fixado ao bagageiro (reforçado) da motocicleta 
por meio de parafusos e travas, com encaixe para lingueta de fixação do baú, proporcionando 
o travamento desse último por meio de tranca com chave, conforme imagem ilustrativa 2. 

o O rack permanecerá fixado na motocicleta e deverá permitir o acoplamento rápido de baú para 
transporte de materiais essenciais ao guarda civil metropolitano (GCM). 

o A peça deverá ser posicionada de forma a não interferir no curso normal da motocicleta, por 
ocasião da passagem por obstáculos. 

1.1.27. BAULETO 

o Em formato de uma caixa cúbica, em peça única, impermeável, fabricado em polipropileno, 
pintado no mesmo padrão de cor da motocicleta, acabamento externo rugoso, com chave 
única para abertura da tampa e, ao mesmo tempo, para remoção do acessório de sua base 
(rack), o qual deverá permanecer acoplado permanentemente sobre o bagageiro (reforçado) 
da motocicleta. Capacidade mínima do bauleto: 27 (vinte e sete) litros. 

o O bauleto deverá acondicionar o equivalente a um conjunto de abrigo para chuva, um livro-guia 
da cidade, uma jaqueta e uma pasta ou prancheta contendo material para escrituração, 
suportando o transporte destes materiais tanto em volume quanto em peso. 
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1.2. Quantitativo 

Item DESCRIÇÃO CATMAT QTDE 

01 
Aquisição de Veículos 
Motorizados Especiais - 
(Motocicletas) 

214935 28 

  

1.3. Prazo do Contrato 

O Contrato terá vigência por 120 (cento e vinte) dias corridos, contados a partir da assinatura 
do contrato. 

  

2. Fundamentação da Contratação 

Considerando que a presente aquisição das motocicletas, visa atender à demanda da 
Prefeitura da cidade de São Paulo quanto ao aprimoramento e aumento do policiamento 
preventivo, comunitário e motociclístico no município, aliada à necessidade de substituição da 
frota existente, carente de manutenção preventiva e corretiva, todavia para a implementação 
dessa política de segurança pública e urbana. 
Considerando o aumento atual no quantitativo do efetivo e das atividades na Inspetoria de 
Ações com Motociclistas – IAMO e Superintendência de Ações Ambientais e Especializadas - 
SAE, tanto do serviço ordinário quanto na Diária Especial por Atividade Complementar - DEAC, 
com isso se faz necessária a aquisição de 28 (vinte e oito) motocicletas de média cilindrada, a 
fim de atender de forma planejada e articulada os perímetros da cidade, cuja área total 
atualmente é de 1.521,11 Km² e assim compor a frota exclusiva de uso do efetivo da Guarda 
Civil Metropolitana da Cidade de São Paulo. 
  

3. Descrição da solução como um todo 



 

 

Rua da Consolação, nº 1379 – 8º andar – Consolação – CEP 01301-100 – São Paulo – SP  - Fone: (11) 3124-9311 
 

 
 

 

Considerando a necessidade de possuir uma frota de 200 motocicletas, foi realizado o 
processo licitatório para aquisição de 110 motocicletas, onde sagraram-se vencedoras 2 
(duas) empresas de pequeno e grande porte, sendo que apenas 1 (uma) empresa entregou 
82 (oitenta e duas) unidades, faltando um montante de 28 motocicletas, na qual o prazo 
contratual para o recebimento esgotou-se e será considerada inexecução total do objeto. 

A solução se dará através de um novo processo licitatório para aquisição dessas 28 
motocicletas. 

  

4. Requisitos da contratação 

A motocicleta vem atender as necessidades da Instituição, quanto à proteção e à vigilância 
dos bens, serviços e instalações municipais e a colaboração na segurança pública por meio da 
articulação e da política municipal de segurança urbana, priorizando a prevenção à violência e 
os princípios mínimos de atuação, dentre eles o patrulhamento preventivo, ganhando 
potência, versatilidade e desempenho no trabalho desenvolvido, onde se faz necessário uma 
ferramenta que possa dar uma pronta resposta à altura do esperado. 

  

5. Modelo de execução do objeto 

5.1 
5.1 Condições de entrega 
5.1.1 A contratada deverá apresentar veículo-protótipo com o conjunto de sinalizador luminoso e 
acústico visual, com acessórios, devidamente instalados conforme exigências contidas nos itens 
específicos, inclusive com grafismo em até 20 (vinte) dias corridos, a partir da assinatura do 
contrato, que estão incluídos dentro dos 120 (cento e vinte) dias corridos do prazo para a entrega 
dos veículos, na Divisão de Arsenal e Equipamentos, sito ao Largo Nossa Senhora da 
Conceição, 88, Cambuci, São Paulo – SP, 01528-060, cuja finalidade será a aferição com objeto 
referenciado assim como a execução de testes da tecnologia embarcada em campo operacional. No 
caso do protótipo vir a ser recusado ou houver solicitação de ajustes, a contratada terá um prazo de 
15 (quinze) dias corridos para realizar as alterações e reapresentar o protótipo. 
  
5.1.2 Os prazos para apresentação dos veículos, devidamente equipados, para início da execução 
dos serviços, a fim de serem vistoriados e aceitos pela contratante, serão de até 120 (cento e 
vinte) dias corridos contados conforme prazo de entrega item 6.1, não será aceita entrega parcial. 
O faturamento só será iniciado após a entrega total do objeto e do aceite dos fiscais do contrato. 

5.2 O veículo deverá ser entregue com suas ferramentas, acessórios e equipamentos necessários 
para realização das manutenções emergenciais e estar em conformidade com as exigências do edital 
e do Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal 9.503, de 23/09/1997). 

5.2.1 Fornecimento de catálogo geral de peças originais da montadora com seus respectivos 
códigos, no formato impresso ou digital. 

5.2.2 Fornecimento de, no mínimo, dois conjuntos de ferramental específico para futuras 
manutenções preventivas e corretivas do objeto contratado. 

5.4 Deverá acompanhar os equipamentos embarcados, conforme especificado, ficando a contratada 
responsável por qualquer ônus ocasionado por falha na instalação. 

5.5 Todos os custos referentes aos materiais e instalação destes equipamentos deverão estar 
inclusos no valor da proposta, juntamente com as três primeiras revisões de acordo com o manual, 
ficando a contratada responsável por qualquer ônus ocasionado por falha na instalação deles. 

5.6 As motocicletas deverão atender às legislações básicas ambientais, de acordo com o que 
prescreve o PROMOT/IBAMA. Os veículos deverão estar em condições de uso com segurança em 
conformidade com o prescreve o Código de Trânsito Brasileiro e resoluções do CONTRAN. Possuir 
ferramental de 1º escalão. Possuir reservatório de combustível com capacidade mínima para 13 
litros. 
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5.7 A garantia mínima dos veículos será de 12 (doze) meses, sendo que prevalecerá a garantia 
oferecida pelo fabricante, caso o prazo seja superior ao exigido, o qual se inicia a partir do 
recebimento definitivo do objeto. 

5.8 Todas as partes expostas as intempéries deverão ser resistentes e à prova d’água e poeira. 

5.9 Todas as adaptações não poderão interferir fisicamente no posicionamento dos GCMs que 
atuarão na motocicleta. 

  

6. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

6.1. O veículo deverá ser entregue em até 120 (cento e vinte) dias corridos, contados a partir da 
assinatura do contrato. 

  
6.2 A entrega do objeto estipulado neste termo de referência deverá ser feita, conforme as condições 

estabelecidas pela Divisão de Arsenal e Equipamentos, sito ao Largo Nossa Senhora da Conceição, 88, 
Cambuci, São Paulo –           SP, 01528-060, correndo por conta da contratada as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 
fornecimento. 

  
6.3 A entrega dos objetos deve ser feita no local acima indicado por meio de utilização de veículo 

próprio destinado ao transporte deste tipo de carga (caminhão “cegonha” ou guincho do tipo 
plataforma), ou outro local                        posteriormente definido e por conveniência da contratante, 
sendo expressamente vedado o transporte do objeto contratado até o local de entrega e nos 
deslocamentos necessários durante a fase de adaptação, utilizando-se            da tração própria do 
veículo. 

  
6.4 A contratada deverá comunicar a Divisão de Arsenal e Equipamentos, sito ao Largo Nossa 

Senhora da Conceição, 88, Cambuci, São Paulo – SP, 01528-060, com 48h (quarenta e oito horas) de 
antecedência, no e-mail smsudmlsgc@prefeitura.sp.gov.br, a entrega do objeto no destino final. 

  

7. Da garantia 

A garantia deverá ser de 12 meses da data de entrega. 

7.1. Local 

Na Divisão de Arsenal e Equipamentos sito ao Largo Nossa Senhora da Conceição, 88 – 
Aclimação – São Paulo, após o devido agendamento com a Diretoria do DAE pelo telefone (11) 
3208-0811, (11) 2075-0024 ou (11) 2075-0025. 

        8. Modelo de gestão do contrato 

O objeto será recebido por servidor devidamente indicado pela administração. Caso seja 
constatado que o objeto entregue não atende às especificações ou não confere com o 
declinado na proposta, deverá ser recusado seu recebimento para que seja corrigido o vício 
constatado, no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos da comunicação. 

O aceite do objeto pela contratante não exclui a responsabilidade civil da contratada por vícios 
de qualidade, de quantidade ou ainda por desacordo com as especificações estabelecidas, 
verificadas posteriormente. 

  

9. Critérios de medição e de pagamento 

A Nota Fiscal/Fatura que apresentar incorreções, quando necessário, será devolvida e seu 
vencimento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a data de sua reapresentação válida. 

Caso ocorra a necessidade de providências complementares por parte da Contratada, a 
fluência do prazo de pagamento será interrompida, reiniciando-se a contagem a partir da data 
em que estas forem cumpridas. 

Antes do pagamento, a contratante efetuará consulta ao Cadastro Informativo Municipal – 
CADIN MUNICIPAL, por força da Lei Municipal nº 14.094/2005 e Decreto nº 47.096/2006, do 
qual não poderá constar qualquer pendência. 
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O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente no Banco do Brasil, nos termos do 
disposto no Decreto Municipal nº 51.197/2010. 

Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05/2012, quando houver 
atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a 
necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no 
pagamento, nos termos legais. 

Para fins de cálculo da compensação financeira de que trata o item acima, o valor do principal 
devido será reajustado utilizando-se o índice oficial de remuneração básica da caderneta de 
poupança e de juros simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de 
poupança para fins de compensação da mora (TR + 0,5% “pro-rata tempore”), observando-
se, para tanto o período correspondente à data prevista para o pagamento e aquela data em 
que o pagamento efetivamente ocorreu. 

O pagamento da compensação financeira dependerá de requerimento a ser formalizado pela 
Contratada. 

Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais, nem 
implicarão na aceitação do material. 

Os pagamentos obedecerão às Portarias da Secretaria Municipal da Fazenda em vigor, ficando 
ressalvada qualquer alteração quanto às normas referentes a pagamento dos fornecedores. 

10. Forma e critérios de seleção do fornecedor 

Para fins de comprovação da capacidade técnica operacional, a licitante deverá apresentar 
Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
declarando ter a empresa licitante realizado ou está realizando o fornecimento dos bens, 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto de termo de referência; 

A licitante poderá apresentar tantos atestados de capacidade técnica quantos julgar 
necessários para comprovar que já forneceu objeto semelhante do termo de referência, 
destaco e a necessidade desses atestados demonstrarem que o interessado forneceu 
anteriormente; 

Os atestados deverão conter no mínimo informações que possa identificar o comprador, 
quantitativos e especificações dos materiais fornecidos, para fins de possibilitar possíveis 
diligências; 

A exigência pela apresentação de atestados se faz necessário para resguardar a administração 
pública no sentido de garantir a execução do contrato e consequentemente atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Segurança Urbana. 

O critério a ser adotado deverá ser o de menor preço por item. 

Os documentos de idoneidade fiscal, que deverá ser exigido, está disposto no artigo 68 da Lei 
14.133/2021. 

  

11. Estimativas do valor da contratação 

A Estima do valor da Contratação encontra-se pormenorizada em documentos específicos do 
processo e indicados no Estudo Técnico Preliminar. 

  

12. Adequação orçamentária 

Órgão/Unidades 
38.10 - Secretaria Municipal de Segurança Urbana - 

Gabinete do Secretário 

Programática 38.10.06.181.3013.2192 - Manutenção e Operação da 
Guarda Civil Metropolitana 

Conta Despesa 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 

Fonte 00 - Tesouro Municipal 
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13. Prescrições diversas: 

A descrição do item CatMat, indicada nos autos do processo e utilizada na Oferta de Compra 
e, ao término da licitação, na Nota de Empenho, é mera referência, devendo ser observada a 
descrição integral do objeto, como consta neste Termo de Referência. 

 



 

 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 057/SMSU/2023 

PROCESSO: 6029.2023/0020271-0 

OBJETO: Aquisição de motocicletas adaptadas de média cilindrada para uso nas atividades da 

Superintendência de Ações Ambientais e Especializadas - SAE. 

 

 

 

A (empresa).............................  inscrita no CNPJ sob  nº  .................,  estabelecida na............................,  

nº........., telefone..............................................,  e-

mail..................................................................................,  

propõe fornecer o objeto licitado, nos seguintes preços e condições: 

 

Descrição do material: .............................................. 

Quantidade ............................................................... 

Unidade (indicar se unidade, caixa, etc) ...................... 

Marca/fabricante: ....................................................... 

Preço unitário: R$ ......................(.............................................. ............................) 

(em moeda corrente nacional, expressos em algarismos, com duas casas decimais e  

por extenso) 

Preço total: R$ ...........................(..........................................................................) 

(em moeda corrente nacional, expressos em algarismos, com duas casas decimais e  

por extenso)  

  

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

01.  A entrega do objeto deverá ser feita em até 120 (cento e vinte) dias corridos, contados da data de 

assinatura do Contrato, conforme as condições estabelecidas neste termo 

02.  A garantia deverá ser de 12 meses da data de entrega. 

 

 

DAS DECLARAÇÕES:  

01.  Declara, sob as penas da lei, que os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao 

cumprimento integral das obrigações decorrentes desta licitação. 

02.  Declara que, por ser de seu conhecimento, atende e se submete a todas as cláusulas e condições do Edital e 

Anexos, relativos à licitação supra, bem como às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 Lei Complementar nº 

123/2006, com a redação que lhe atribuiu a Lei   Complementar 147/2014 e Decretos nº 56.475/2015, e demais 



 

 

normas complementares que disciplinam o certame e que integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for 

pertinente. 

03.  Declara, sob as penas da lei, que tem condições de fornecer a quantidade estabelecida no prazo assinalado, 

independentemente dos demais compromissos de fornecimento porventura existentes, bem como que fornecerá o 

material de acordo com as especificações técnicas (Anexo I do Edital), respeitando as condições de embalagens, 

prazos de validade, requisitos específicos, enfim todas as especificações. 

 

DA VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de sua apresentação.  

 

                                      São Paulo,      de                        de 2023 

 

 

 

__________________________________________ 

(assinatura e identificação do representante legal/procurador da licitante) 

Nome: 

R.G.: CPF: 

Cargo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO III - MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

A  __________________________inscrita  no  CNPJ  sob  nº ________________________,  por  intermédio  de  

seu  representante  legal  o(a) Sr.(a).______________________,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade 

nº______________ e do CPF nº _____________________  

 

DECLARA: 

1)  para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz. 

2)  que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, 

inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais 

ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade 

administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

3)  que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e contratar com a Administração 

Pública. 

4)   que observou e atende plenamente aos requisitos previstos aos parágrafos §1º, §2º, §3º do art. 4º da Lei 

Federal nº 14.133/21 (aplicável a ME/EPP); 

5)  que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação. 

6)  que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social. 

7)  não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da CF/88. 

8)   que, em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

 

(local do estabelecimento), de              de 2023. 

Representante Legal/Procurador 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 

OBS.: esta declaração deverá ser apresentada no original 

 

 

 



 

 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE NÃO CADASTRAMENTO E INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS PARA COM A FAZENDA 

DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

 

 

Processo nº. 6029.2023/0020271-0 

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 057/SMSU/2023 

OBJETO: Aquisição de motocicletas adaptadas de média cilindrada para uso nas atividades da 

Superintendência de Ações Ambientais e Especializadas - SAE. 

 

 

 

A empresa_____________, inscrita no CNPJ sob nº___________, por intermédio de seu representante legal, 

_______________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº__________________ e CPF 

nº___________ DECLARA, sob as penas da Lei, que não está inscrita no Cadastro de Contribuintes Mobiliários 

do Município de São Paulo, bem assim que não possui débitos para com a Fazenda deste Município. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

____________________________________ 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

RG: 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 

 

 

 

OBS.: esta declaração deverá ser apresentada no original 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO V - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO Nº XX/SMSU/2023 

PROCESSO SEI: 6029.2023/0020271-0 

PREGÃO ELETRONICO Nº 057/SMSU/2023 

OBJETO: Aquisição de motocicletas adaptadas de média cilindrada para uso nas atividades da 

Superintendência de Ações Ambientais e Especializadas - SAE. 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Segurança Urbana. 

CONTRATADA: ......................................................................... 

VALOR DO CONTRATO: ............................................................ 

DOTAÇÃO A SER ONERADA: ..................................................... 

NOTA DE EMPENHO: ................................................................ 

 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por sua SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA, inscrita no CNPJ 

sob nº 05.245.375/00001-35, sito à Rua da Consolação, 1379 – 12º andar – CEP 01301-000 – Consolação, São 

Paulo/SP, neste ato representada pelo sr. ALCIDES FAGOTTI JUNIOR, Secretário Adjunto, adiante denominada 

simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ..................., com sede na ..............................., nº ....................., 

Bairro: ................... Cidade: ...................,  inscrita no CNPJ sob nº ....................................................., neste 

ato representada por seu representante legal (qualificação completa, RG e CPF), adiante simplesmente designada 

CONTRATADA, nos termos da autorização contida no despacho publicado no DOC do dia __/__/____, pag. ___, do 

processo citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente contrato, na conformidade das condições e 

cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a aquisição de motocicletas adaptadas de média cilindrada para uso 

nas atividades da Superintendência de Ações Ambientais e Especializadas - SAE. 

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviço constantes do Termo de 

Referência – Anexo I do Edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL DE ENTREGA 

2.1 Deverão ser entregues na Divisão de Arsenal e Equipamentos sito ao Largo Nossa Senhora da Conceição, 

88 – Aclimação – São Paulo, após o devido agendamento com a Diretoria do DAE pelo telefone (11) 3208-

0811, (11) 2075-0024 ou (11) 2075-0025, de acordo com o Anexo I deste Edital – Termo de Referência. 

2.2.  A entrega dos objetos deve ser feita no local acima indicado por meio de utilização de veículo próprio destinado 

ao transporte deste tipo de carga (caminhão “cegonha” ou guincho do tipo plataforma), ou outro local posteriormente 

definido e por conveniência da contratante, sendo expressamente vedado o transporte do objeto contratado até o 

local de entrega utilizando-se da tração própria do veículo. 



 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 

3.1. Os veículos deverão ser entregues em até 120 (cento e vinte) dias corridos, contados a partir da assinatura 

deste Termo. 

3.2.    O Contrato terá vigência por 120 (cento e vinte) dias corridos, contados a partir da assinatura do contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, DO REAJUSTE E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ ......................... (....................................), sendo o 

valor unitário de R$ ...................................(..............................). 

4.2. Para fazer frente às despesas deste Contrato, foi emitida a Nota de Empenho nº ........, no valor de R$ 

..........(........................), onerando a dotação orçamentária nº ......................................... do orçamento vigente, 

respeitado o princípio da anualidade orçamentária. 

4.3. O pagamento será feito por crédito em conta corrente especificada pelo credor e mantida no BANCO BRASIL S/A, 

decorridos 30 (trinta) dias a contar da data do adimplemento do objeto contratado e mediante a entrega da 

respectiva documentação mencionados no subitens 4.3.1. a 4.3.7., na sede da unidade gestora/requisitante, bem 

como do atestado de recebimento e aprovação do(s) objeto(s) pela Divisão de Manutenção e Logística da Secretaria 

Municipal de Segurança Urbana, mediante renovação das certidões negativas de débitos, a saber. 

4.3.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; 

4.3.2. Certidão Negativa de Débitos relativos às Contribuições Previdenciárias e as de terceiro; 

4.3.3. Certidão Negativa de Tributos Mobiliários do Município de São Paulo; 

4.3.4. Comprovação de regularidade junto ao Cadastro Informativo Municipal – CADIN Municipal. 

4.3.5. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço – FGTS; 

4.3.6. Certidão Negativa de Débitos referentes a Tributos Estaduais relacionados com a prestação licitada. 

4.3.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT 

4.4. A documentação a ser entregue pelo(s) fornecedor(es) é a seguinte: 

4.4.1. Primeira Via da Nota Fiscal, Fatura ou Nota Fiscal Fatura; 

4.4.2. Cópia reprográfica da Nota de Empenho.  

4.4.2.1. Na hipótese de existir Nota de retificação e/ou Nota Suplementar de Empenho, cópia (s) mesma (s) deverá 

(ao) acompanhar os demais documentos citados. 

4.5. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicarão na 

aceitação dos materiais. 

4.6. Será aplicada compensação financeira, quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa 

exclusiva do Contratante, mediante utilização do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança e de 

juros simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre  

a caderneta de poupança para fins de compensação da mora (TR + 0,5% “pro-rata tempore”), observando-se, para 

tanto, o período correspondente à data prevista para o pagamento e aquela data em que o pagamento efetivamente 

ocorreu, conforme Portaria SF nº 05 de 05 de janeiro de 2012. 

4.7. Os pagamentos obedecerão às Portarias da Secretaria de Finanças em vigor. 



 

 

4.8. Os recursos necessários para atender as despesas deste Contrato, onerará a dotação nº 

28.38.06.182.3011.6.602 4.490.52.00.00.1.500.9001.0 do vigente orçamento. 

4.9. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

 

CLÁUSULA QUINTA -  DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:  

5.1. O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal 14.133/2021, Decreto Municipal 62.100/2022 e 

das demais normas complementares aplicáveis. 

5.2. O ajuste poderá ser alterado e extinto nas hipóteses previstas na Lei Federal 14.133/2021.  

5.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste nos termos do art. 125 da 

Lei Federal 14.133/21.  

5.4. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou 

não as obrigações de ambas as partes contraentes.  

 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

6.1. São obrigações da CONTRATADA:  

a) Fornecer o objeto deste ajuste, respondendo integralmente perante a Contratante pela sua qualidade e 

quantidade;  

b) Garantir que os bens fornecidos estejam de acordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição ou 

apresentação, bem como sejam adequados ao fim a que se destinam;  

c) Fornecer os bens objeto do presente contrato, obedecendo as especificações e obrigações descritas neste Termo;  

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados;  

e) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, fiscal 

administrativa, civil e comercial, resultantes da execução do contrato;  

f) Responder por todo e qualquer dano, que venha a ser causado por seus empregados e prepostos, à CONTRATANTE 

ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo apurado;  

g) Manter, durante o prazo de execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

7.1. A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas neste Termo, cabendo-lhe 

especialmente:  

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a regem; b) Realizar o 

acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam 

medidas corretivas;  

c) Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução do objeto deste contrato, inclusive comunicando à 

CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de Administração e ou endereço de cobrança;  

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, podendo solicitar o 

seu encaminhamento por escrito;  



 

 

e) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato;  

f) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA de quaisquer 

cláusulas estabelecidas;  

j) Exigir da Contratada, a qualquer tempo, a comprovação das condições requeridas para a contratação; i) Indicar e 

formalizar o(s) responsável(s) pela fiscalização do contrato, a quem competirá a verificação da conformidade dos 

bens entregues com o objeto contratado; 

h) Receber, provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com a especificação 

constante do Termo de Referência;  

i) Receber, definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do objeto e consequente aceitação.  

7.2. A fiscalização do contrato pela Contratante não exime, nem diminui a completa responsabilidade da Contratada, 

por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais.  

7.3. A Contratante poderá, a seu critério e a qualquer tempo, realizar vistoria e verificar o cumprimento de normas 

preestabelecidas no contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

8.1. São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da Lei Federal nº 

14.133/21 e Seção XI do Decreto Municipal nº 62.100/21 

8.1.1 As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigação; e/ou, 

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis exclusivamente à 

Administração. 

8.2 Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de empenho, dentro do prazo estabelecido neste 

Edital, sem justificativa aceita pela Administração, garantido o direito prévio de citação 

e da ampla defesa, serão aplicadas: 

a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse; 

b)   Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a Administração Pública, a critério 

da Prefeitura; 

8.2.1 Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver impedida de firmar o ajuste pela não 

apresentação dos documentos necessários para tanto. 

8.3 À licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, inclusive em razão de comportamento 

inadequado de seus representantes, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida neste edital, não 

mantiver a proposta/lance, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, se 

microempresa ou pequena empresa não regularizar a documentação fiscal no prazo concedido para este fim, 

garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas as penalidades referidas nas alíneas “a” e “b” 

do subitem 8.2 ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, a depender da natureza e gravidade da 

infração cometida e peculiaridades do caso em concreto. 

8.4 As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da Lei, garantido o direito prévio de 

citação e da ampla defesa, sendo que com relação a multas serão aplicadas como segue: 

8.4.1 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, por inexecução total do objeto. 



 

 

8.4.2 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inexecutada, por inexecução parcial do ajuste. 

8.4.3 Multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor do material não entregue por dia de atraso, inclusive 

nas hipóteses de fixação de prazo para substituição ou complementação, limitada a demora até o máximo de 19 

(dezenove) dias do prazo fixado, após restará configurada inexecução do ajuste, parcial ou total adepender se o 

atraso se deu em parte ou no todo. 

8.4.4 Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do material entregue em desacordo com as especificações do edital 

e do ajuste, sem prejuízo de sua substituição, no prazo estabelecido. 

8.4.5 Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do ajuste, por descumprimento de qualquer das obrigações 

decorrentes do ajuste, não previstas nas demais disposições desta cláusula. 

8.4.6 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por rescisão do ajuste decorrente de culpa da 

Contratada. 

8.5 As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis.  

8.6 Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei Federal nº 

14.133/21, observados os prazos nele fixados, que deverá ser dirigido ao Secretário Adjunto de Segurança Urbana, e 

protocolizado nos dias úteis, das 09h00 às 17h00. 

8.6.1 Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico ou qualquer outro 

meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial original não tiver sido protocolizada. 

8.6.2 Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou de qualquer outra penalidade, essa 

tolerância não poderá ser considerada como modificadora de qualquer condição contratual, permanecendo em pleno 

vigor todas as condições deste Edital. 

8.7 Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos por comissão, nos termos do artigo 158, “caput” e § 1º, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

8.8 São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível for, inclusive, as sanções penais 

estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA NONA - ANTICORRUPÇÃO 

9.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer 

que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou 

benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto 

ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA 

10.1 Para execução deste contrato, será prestada garantia no valor de R$ ________ (________), correspondente 

ao importe de 5% (cinco inteiros por cento) do valor total do contrato, nas modalidades previstas no artigo 96, § 1°, 

da Lei Federal n° 14.133/21, observado o quanto disposto na Portaria Secretaria Municipal da Fazenda – SF n.º 170 

de 31 de agosto de 2020, no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da data da assinatura do presente 



 

 

instrumento, conforme disposto no artigo 125, parágrafo 1º, do Decreto Municipal 62.100/2022, admitindo-se uma 

prorrogação, mediante requerimento justificado e aceito pela Contratante. 

10.1.1. Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua vigência prorrogada, a contratada será 

convocada a reforçar a garantia, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, de forma a que corresponda sempre a 

mesma percentagem estabelecida. 

10.1.1.1. O não cumprimento do disposto na cláusula supra, ensejará aplicação da penalidade estabelecida na 

cláusula 8.2 deste contrato. 

10.1.2. A garantia exigida pela Administração poderá ser utilizada para satisfazer débitos decorrentes da execução do 

contrato, inclusive nos termos da Orientação Normativa 2/12 – PGM, e/ou de multas aplicadas à empresa contratada. 

10.1.3. A garantia contratual será devolvida após a lavratura do Termo de Recebimento Definitivo dos serviços, 

mediante requerimento da Contratada, que deverá vir acompanhado de comprovação, contemporânea, da 

inexistência de ações distribuídas na Justiça do Trabalho que possam implicar na responsabilidade subsidiária do ente 

público, condicionante de sua liberação, nos termos da Orientação Normativa 2/12 – PGM. 

10.1.4. A garantia poderá ser substituída, mediante requerimento da interessada, respeitadas as modalidades 

referidas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.2. A validade da garantia prestada, em seguro-garantia ou fiança bancária, deverá ter validade mínima de 180 

(cento e oitenta) dias, além do prazo estimado para encerramento do contrato, por força da Orientação Normativa 

nº 2/2012 da PGM. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato poderá 

ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 

11.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do presente 

contrato, serão dirigidos aos seguintes endereços: 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA 

CONTRATADA: ............................................................................... 

11.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de normas 

federais e/ou municipais que as autorizem. 

11.4. Fica a CONTRATADO ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno conhecimento 

dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu objeto, não podendo 

invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo do perfeito cumprimento de seu 

objeto. 

11.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, serviços 

distintos dos abrangidos na presente contratação. 

11.6. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos conforme Lei nº 

14.133/2021. 

11.7. Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o Processo Administrativo SEI 

nº 6029.2023/0020271-0. 



 

 

11.8. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações obedecerão a Lei Municipal n° 13.278/2002, 

Lei Federal n°14.133/2021 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos serviços e especialmente aos 

casos omissos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, com 

expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente Termo de Contrato, em 02 (duas) 

vias de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes e duas 

testemunhas presentes ao ato. 

 

São Paulo,          de                     de 2023. 

CONTRATANTE: 

 

 

_____________________________________ 

Secretaria Municipal de Segurança Urbana 

                                              

CONTRATADA: 

 

_________________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxx 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO VI: MODELO PARÂMETRO PARA ANÁLISE DE BALANÇO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 057/SMSU/2023 

PROCESSO: 6029.2023/0020271-0 

OBJETO: Aquisição de motocicletas adaptadas de média cilindrada para uso nas atividades da 

Superintendência de Ações Ambientais e Especializadas - SAE 

 

CRITÉRIOS DE ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA 

(BALANÇO PATRIMONIAL) 

 

A situação econômica e financeira da licitante será aferida mediante a apresentação do balanço patrimonial do 

exercício anterior ao da realização do certame licitatório e dos índices de: Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), 

e Solvência Geral (SG). 

 

Índice de Liquidez Geral (LG):  
Ativo Circulante + Ativo Realizável à Longo 

 ≥ 1 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 

Índice de Liquidez Corrente 

(LC): 
 

Ativo   Circulante 
 ≥ 1 

Passivo Circulante 

 

 

Índice de Solvência Geral 

(ISG): 
 

Ativo Total 
 ≥ 1 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 


